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Santa Maria, 10 de janeiro de 2023.  

  

  

A(s): Unidades/subunidades da UFSM  

  

Prezados:  

  

  Considerando o disposto na Lei 4.320 de 17 de março de 1964, a Lei nº 10.753 de 30 de 

outubro de 2003, na Portaria nº 448 de 13 de setembro de 2002 da Secretaria do Tesouro Nacional e 

o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), a UFSM passa a adotar a seguinte 

classificação de despesa para os materiais bibliográficos relacionados abaixo. 

 

• LIVROS – Material Permanente 

• E-BOOK de compra perpétua – Material Permanente 

• NORMAS TÉCNICAS – Material Permanente 

• MAPAS – Material Permanente  

• PARTITURAS – Material Permanente 

• MATERIAL EM BRAILLE - Livros (Permanente) / Revistas (Consumo) 

• TESES E TRABALHOS ACADÊMICOS – Material de Consumo 

• AUDIOLIVROS – Material de Consumo  

• CARTAZES – Material de Consumo 

• CASSETES SONOROS – Material de Consumo  

• CD – Material de Consumo 

• CD ROM – Material de Consumo  

• DISCO DE VINIL – Material de Consumo 

• DISQUETES – Material de Consumo 

• DVD – Material de Consumo 

• FITAS DE VÍDEO – Material de Consumo  

• FOLHETOS – Material de Consumo 

• JOGOS – Material de Consumo 

• CARTAZES E IMAGENS – Material de Consumo 

 

Os materiais adquiridos com a finalidade de divulgação, seleção e treinamento ou para 

distribuição gratuita poderão ter classificação de despesa diferente da informada anteriormente, 

devendo cada caso ser analisado de forma individual. 

A classificação de despesa informada, deverá ser utilizada para todos os processos de 

aquisição vinculados à UFSM. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento,  

  

Atenciosamente  

  

  

                                               

Alessandra Daniela Bavaresco                                                         Nelson Ortiz Bittencourt  

         Diretora do DEMAPA                                                                       Diretor do DCF  
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